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./ Secretaria da Educação: Vitor da Sil,va Otiveira. Portaria:01.09.041/2025'

,/ Secretaria da Controtadoria Gerat: Yuri Carvatho Teixeira. Portaria:01.09.015/2025.

6.6.2. GESTOR DO CONTRATO:

./ Secretaria da Fazenda: João Paul,o Abreu Patricio. Matrícuta: 166284-8;

/ Gabinete da PreÍeita: Renan Lima Ribeiro. Matrícuta:166287-2;
,/ Secretaria de Saúde: Etaine Cardoso Abintes. Matrícuta: 166300-3;

,/ Secretaria do Desporto e da Juventude: Luciedson Freitas da Sitva. Matrícuta: 166288-0;

./ Secretaria da Cuttura: Eteonardo Sitva de Souza. Matrícuta: 166357-7;

,/ Secretaria da Agricuttura, pesca e Defesa Civit: Francisco André Faustino Monteiro. Matrícuta:

166292-9;
,/ Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Ctima: Ednatdo Lima. Matrícula: 166291-0;

,/ secretaria de obras: Antônio lvanir otiveira Peixoto Neto. Matrícuta: 171292-6;

./ Secretaria de ptanejamento e Administração: Cartos Octávio Raupp Bessa. Matrícuta: 166293-7;

./ secretaria do Desenvotvimento Econômico e Turismo: Lauro Paiva cardoso Júnior. Matrícuta:

1 66290-2;
,/ Secretaria de segurança púbtica e cidadania: Luís Sérgio de sousa Lemos. Matrícuta: 166295-3;

,/ Secretaria de lnfraestrutura: Edson Lima. Matrícuta: 170884-8;

./ secretaria do Trabatho, Desenvotvimento e Assistência social,: Jéssica Ribeiro da costa Rodrigues'

Matrícuta: 167434-0.
,/ Secretaria da Educação: José Ribamar Ferreira Júnior. Matrícuta: 171293-4.

./ Secretaria da ControLadoria Gerat: Patrick esteves Batista. Matrícuta: 170869-4'

Fiscatização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto(s) fiscat(is) do contrato, ou petos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art' 1 17, caput)'

6.g. O Íiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Administração'

6.g.1. O fiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

retacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regutarização das Íattas

ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, Art. 1 1 7, §1o)

6.g.2. ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o Íiscal, do contrato emitirá notiÍicaÇões para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção'

CãSüaYe1

I
6.8.3. O fiscat do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábit'

ou adoção de meclidas que uttrapassem SUa competência, para que

a situação que dem

adote as medidas

randar decisão

necessária.s e (
saneadoras, se for o caso

#-
Av. Chanceler Edson Queiroz, R Rio Novo, No 2650

&
ú-

CE
I /



"$1ryJ PáoinaB-W
êo

C),,
c4 Agora cuiJando de você.

í:E^tàA

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscat

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.g.5. o fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob sua

responsabitidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratuat.

6.g. O fiscat do contrato verificará a manutenção das condições de habititação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a formatizaçáo de apostil,amento e termos aditivos,

soticitando quaisquer documentos comprobatórioS pertinentes, caso necessário.

6.g.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscat do contrato atuará

tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscatização do

contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,

etaborando retatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finatidade da administração.

6.1 1. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados peto fiscat do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

autoridade superior àquetas que uttrapassarem a Sua competência.

6.12. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o Ítuxo normal da I'iquidação

e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais'

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação realizada peto fiscat do contrato

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penatidades

apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de

responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art' 158

da Lei no 14.133, de 2021 , OU petO Agente Ou peto setor com competência para tat, conforme o caso' 
í
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6.15. O gestor do contrato deverá etaborar retatório finat com inÍormações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formatização dos procedimelltos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionaclo peta Íiscatizaçáo e

gestão nos termos do contrato.

7. GR[ÉRlos DE MEDIçÃO e oe PAGAMENTO

Recebimento

7.1. os produtos serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota Íiscat ou instrumento de cobrança equivatente, peto(a) responsável' pel,o acompanhamento e

fiscatização do contrato , pata eÍeito de posterior verificação de sua conÍormidade com as especificaçÕes

constantes no Termo de Referência e na proposta'

7.2. Osprodutos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inctusive antes do recebimento provisório'

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas' sem

prejuízo da apticação das penatidades'

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze)dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscat ou instrumento de cobrança equivatente peta Administração, após a verificação da quatidade e

quantidade do materiat e consequente aceitação mediante termo detathado'

7.4.paraas contratações decorrentes de despesas cujos vatores não uttrapassem o timite de que trata o

inciso il do art. TSdaLei no 14.133, de2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15

(quinze) dias úteis.

7.5. o prazo paíarecebimento deÍinitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de Íorma justiÍicada' por

iguat período, quando houver necessidade de dil,igências para a aÍerição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade'

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, Comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscat no que pertine à parceta incontroversa da execução do objeto' para efeito de tiquidação e

pagamento.

7.7. O PÍazo Para a sotução, Peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscat ou de instrulnento de cobrança eq uiva[ente,verificadaspetaAdministraçãoduranteaanál'ise

prévia à tiquidação de desPesa' não será comPutado Para os fins do recebimento definitivo
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7.g. o recebimento provisório ou definitivo não exctuirá a responsabitidade civit peta sotidez e peta segurança

dos bens nem a responsabil,idade ético-proÍissionat peta perfeita execução do contrato'

Liquidação

7.g. Recebida a Nota FiscaL ou documento de cobrança equivatente, correrá o pÍazo de dez dias úteis para

Íins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat período'

7.g"1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos vatores não uttrapassem o timite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14'133, de 2021'

7.1O.parafins de tiquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscat ou instrumento de cobrança

equivatente apresentado expressa os etementos necessários e essenciais do documento' tais como:

7.1O.1. o Prazo de vatidade;

7.10.2. a data da emissão;

7 "10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7 "10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o vator a PagaÍi e

7.10.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis'

7.1 1 . Havendo erro na apresentação da nota Íiscat ou instrumento de cobrança equivatente, ou circunstância

que impeça a tiquidação da despesa, esta Íicarásobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regutarização da situação' sem ônus ao

contratante;

7.12. ANOta Fiscat Ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade

fiscat, constatada por meio de consutta aos sítios etetrônicos oficiais ottà documentação mencionada no

art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.1g. AAdministração deverá realizarconsutta aos sítios etetrônicos oficiais para: a)veriÍicar a manutenção

das condições de habititação exigidas; b) identificar possívet razão que impeça a contratação no âmbito do

órgáoou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Púbtico' bem

como ocorrências impeditivas indiretas'

rituação de irregutaridade do contratado, será

de 5 (cinco)dias úteis, regutarize sua situação7.14.Constatando-se,juntoaossítiosetetrônicosoÍiciais'as
providenciacla sua notificação, por escrito , para que' no pÍazo

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O prazo poderá

critério do contratante.

ser prorrogado vez, por iguat Período, a

Nb
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7.15. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscat quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.16. persistindO a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuaI

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa'

7.17. Havendo a efetiVa execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto aos órgãos'

Prazo de Pagamento

T.lg.opagamentoseráefetuadono pÍazodeaté10(dez)diasúteiscontadosdafinatizaçãodatiquidação

da despesa, conforme seção anterior.

7.1g. No caso de atraso peto contratante, os vatores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre o termo finat do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, mediante

apticação do índice IPCA-E de correção monetária'

Forma de Pagamento

7.20. O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco' agência e conta

corrente indicados peto contratado

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando dO pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na l'egisLação apticávet'

T.22.L lndependentemente do percentuatdetributo inserido na ptanitha' quando houver' serão retidos na

fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegistação vigente'

7.23. Ocontratado regutarmente optante peto simptes Naciona[, nos termos da Lei comptementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação' por meio de

documento oÍiciaL, de que f az jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei comptementar'

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO oO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

C§§êawê[
o
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Forma de seteção e critério de juLgamento da proposta E
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g.1. o fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAçÃO, na modatidade

pREGÃo, sob a forma ELETR9NtcA, com adoção do critério de jutgamento peto MENoR PREço PoR LoTE'

@

8.2. O fornecimento do objeto será parcetado'

Exigências de habititação

g.3. para fins de habititação, deverá o Licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habititação iurídica

g.4. Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de lei' tenha vatidade

para Íins de identificação em todo o território nacionat;

8.5. Empresário individuat: inscrição no Registro PÚbtico de Empresas Mercantis' a cargo da Junta

ComerciaL da resPectiva sede;

g.6. Microempreendedor lndividuat - MEI: certificado da condição de Microempreendedor lndividuat -

CCMEI,cujaaceitaçãoÍicarácondicionadaàveriÍicaçãodaautenticidadenosítio

8.7. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - sLU ou sociedade identificada como

empresa individuat de responsabitidade timitada - ETRELT: inscrição dO atO constitutivo, estatuto ou

contrato sociar, no Registro púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comerciat da respectiva sede,

acompanhadadedocumentocomprobatóriodeseusadministradores;

B.B. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasit' pubticada no

Diário oficiat da uniâo e arquivada na Junta comerciat da unidade federativa onde se tocatizar a fitial"

agência, sucursat ou estabetecimento, a qual' será considerada como sua sede' conforme lnstruÇão

Normativa DREI/ME n.o77, de 18 de março de2020'

g.g. sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro civit de Pessoas Jurídicas do locaI de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Fitial', sucursal ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

fitiat, sucursat ou agência da sociedade simp les ou empresária, respectivamente, no Registro Civil' das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbtico de Empre sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz.
\
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g.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consotidação resPectiva.

Habititação fisca[, sociaI e trabathista

g.15. prova de inscrição no cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso;

g.16. prova de regutaridade fiscat perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentaÇão de certidão expedida

conjuntamente peta secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacionat (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por etas

administrados, inctusive aquetes retativos à seguridade socia[, nos termos da Portaria conjunta no 1'751' de

02 de outubro de 2014, do secretário da Receita Federat do Brasit e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacionat.

8.17. prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.1g. prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títul'o vll-A da consotidação das Leis

do Trabatho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.19. prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual,iDistritat] ou [Municipat/Distritat] retativo ao

domicítio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuat;

8.20. prova de regutaridade com a Fazenda [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat] do domicíl'io ou sede

do fornecedor, retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat]

retacionados ao objeto contratuat, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de dectaração

da Fazenda respectiva do seu domicítio ou sede, ou outra equivatente, na forma da tei'

g.22. OÍornecedor enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auferir os beneÍícios do

tratamento diÍerenciado previstos na Lei comptementar n. 123, de 2006, eStará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduaI e municipat.

Quatificação Econômico-Financeira

8.23. certidão negativa de Íatência expedida peto distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14'133' de2021'

art.69, caPut, inciso ll); ts

#ffi#fffiffiwe*
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8.24. Patrimônio tíquido mínimo equ ivatente a 1}o/o (dez por cento) do vator estimado da

os do § 40 do Art.69 da Lei no 14j3312021contratação, nos term
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8.25. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor lndividuat (MEl), por ocasião da participação em

certames ticitatórios, deverão apresentar toda a documentâção exigida para efeito de comprovação de

regutaridade Íiscat e trabathista, mesmo que esta apresente atguma restrição;

g.26. o Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socieclade cooperativa

deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrÔnico, que cumpre os requisitos estabetecidos no

artigo 3o da Lei comptementar no 123, de 2006, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido

estabetecidoemseus arts.42a4g,observadoodispostonosssloao3odoart.40,daLeinol4'133,de2021'

Quatificação Técnica

g.27. Parafins da comprovação de que trata este subitem, a empresa deverá apresentar Atestado de

capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito púbtico ou privado, dectarando ter a empresa

reatizado ou estar reatizando o fornecimento dos produtos, compatíveis em características com o objeto

deste Termo de ReÍerência.

g.27.L Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano no fornecimento de itens iguais ou

simitares ao objeto deste termo, sendo admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante'

g.27.2.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, o percentuat de 30% contratado'

bem como apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de Íorma concomitante'

g.27.3.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat da

empresa ticitante.

g.27.4.O ticitante disponibitizará todas as informações necessárias à comprovação da tegitimidade dos

atestados, apresentando, quando soticitado peta Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atuat da contratante e tocaI em que foi executado o objeto contratado' dentre outros

documentos.

8.28. Prova de atendimento aos requisitos:

8.28.LCadastronaANP(AgênciaNacionatdoPetróteo);

8.28.2. Licença Ambientat de lnstatação e Funcionamento'

9. ESTIMATIVAS Do vALoR DA CONTRATAçÃO :'l

Av. Chanceler Edson Queiroz, R' Rio Novo, No

tabe
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9.1. O cu sto estimado totat da contratação é de R$ 13.496.560,00 (treze mithões quatrocentos e noventa

e seis mit quinhentos e sessenta reais), conÍorme custos aPostos na [a abaixo.
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ALRQUANT VALOR UNITUNID.oescntçÃo

DAFAZENDA

LOTE /
ITEM

R$ 81.600,00R$ 6,80Litro 12.000
1.1

GASOLINA COMUM' Descri ção complementar: Uso

comum, índice de octanagem mínimo IAD 87o/o

parc automotivos,

ctassif icação

1.2

VALOR TOTALVALOR UNIT.

Litro 0

UNID. QUANToescntçÃo

teo dieset, uso: automotivo,OLEO DIESEL S-10. Descrição comptementar:

apresentação: com biodieset' compo sição: concentração de enxofre 1 0 mglkg'
R$ 0,00

R$ 81.600,00

Rg 6,56

VALOR TOTAL

LOTE /
ITEM

R$ 136.000,00Rg 6,Bo20.000Litro
1.1

GASOLINA COMUM. Descrição complementar:

comum, Índice de octanagem mínimo IAD 87o/o

para automotivos,Uso

ctassif icação

R$ 65.600,00Rg 6,5610.000LitroOLEO DIESEL S-10. Descrição comptementar:

com biodiese[, comPosição concentração de enxoÍre 1 0 mg/kg.apresentação:

dieset, uso: automotivo,

R$ 201.600,00

VALOR TOTALVALOR UNITUNID. QUANT.oescntçÃoLOTE /
ITEM

R$ 3.923.600,00Rg 6,80577.000Litro
1.1 índice de octanagem mínimo IAD 87o/o.

para automotivos,comptementar: UsoGASOLINA COMUM Descrição

ctassiÍicação comum,

1.2

EDA

VALOR TOTALVALOR UNIT

83.000Litro

QUANT,

DE

OLEO DIESEL S-10. Descrição complementar:

apresentação: com biodieset, composiçáo: concentração de enxofre 1 0 mg/kg.

DO

UNID

R$ s44.480,00

R$ 4.468.080,00

Rg 6,s6

VALOR TOTAL

dieset, uso: automotivo,

oescntçÃoLOTE /
ITEM

R$ 68.000,00R$ 6,80Litro 10.000GASOLINA COMUM. DESC rição comPtementar: Uso

comum, índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

para automotivos,

ctassiÍicação
1.1

10.000
1.2

CULTURA

VALOR UNIT.QUANT.

Litro

oescntçÃo

dieset, uso: automotivo,OLEO DIESEL S-10. DESC rição comPlementar:

apresentação: com biodiese t, composição: concentração deenxofrel0mg/kg.

UNID. VALOR TOTAL

Rg 6,s6

VALOR TOTAL

R$ 65.600,00

133.600,00

LOTE /
ITEM

R$ 68.ooo,ooRg 6,8010.000LitroGASOLINA COMUM. Descrição comP

índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

automotivos,[ementar: Uso Para

ctassiÍicação comum,
1.1

10.000
1.2

PESCA E

VALOR TOTALVALOR T.,NIT,UNID. QUANT.oescntçÃo

LitroOLEO DIESEL S-'10. Descrição comp lementar:

apresentação: com biodieset, composição: concentração de enxoÍre 1 0 mglkg.
dieset, uso: automotivo' R$ 65.600,00

R$ 133.600,00

R$ 6,56

VALOR TOTAL

LOTE /
ITEM

R$ 51 .ooo,ooRg c,Bo7.500Litro
1.1

Descrição comP[ementar: Uso paÍa autcmotivos,GASOLINA COMUM

ctassificação comum, índice de octanage m mínimo IAD 87%.

1.2

E MUOANDO MEt

VALOR TOTALVALOR UNIT.
DESCRIçÃo

Litro 60.000

UNID. QUANT

OLEO DIESEL S-10. Descrição comP[ementar:

apresentação: com biodieset, comPosição: concentraçáo de enxofre 1 0 mg/kg.
R$ s9s.6o0,oo

444.600,00

R$ 6,s6

VALOR GI.OBAL

dieset, uso: automotivo,

LOTE /
ITEM

R$ 34.000,00R$ 6,805.000LitroCOMUM. Descrição comPtementar:GASOLINA Uso para automotivos,

ctassificação comum' índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'1.1
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OLEO DIESEL S-10. Descrição comptementar: Óteo dieset' uso: automotivo'
Litro 8.000 R$ 6,s6 R$ 52.480,00

apresentação: com biodiese[, composição: concentração de enxofre í 0 mg/kg.

C§§üaw§1

1.2

1 .'t

1.2

E

R$ 86.480,00VALOR GLOBAL

VALORTOTALVALOR UNIT.UNID. QUANT.

,ARIA

oescatçÃoLOTE /
ITEM

R$ 136.000,00R$ 6,80Litro 20.000
1.1

GASOLINA COMUM. DESC rição comptementaÍ: Uso

o comum, índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

para automotivos,

ctassiÍicaçã

1 20.000
1.2

EADMI

VALOR TOTALVALOR UNIT.UNID.

Litro

QUANToescntçÃo

OLEO DIESEL S-10 Descrição comP[ementar:

apresentação: com biodieset, composição: concentração deenxofrel0mg/kg.
dieset, uso: automotivo, R$ 787.200,00

R$ 923.200,00

R$ 6,s6

VALOR GLOBAL

LOTE /
ITEM

R$ 102.000,00R$ 6,80Litro 15.000
índice de octanagem mínimo IAD 870lo'

paÍa automotivos,[ementar: UsoGASOLINA COMUM Descrição comP

ctassificação comum,

5.000

VALOR ÍOTALVALOR UNITUNID. QUANT.

Litro

osscntçÃo

OLEO DIESEL S-10' DESC riçáo comPlementar:

apresentação: com biod ieset, comPosição: concentração de enxofre 1 0 mgikg'
R$ 32.800,00

í34.800,00

R$ 6,s6

VALOR GLOBAL

dieset, uso: automotivo,

LOTE /
ITEM

RS 68.ooo,ooRS 6,8010.000LitroDescrição comPtementar: Uso

comum, índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

paÍa automotivos,
GASOLINA COMUM.

ctassiÍicação
1.1

10.000
1.2

VALOR TOTALVALOR UNIT.

Litro

E

UNID.oescntçÃo

IA

dieset, uso: automotivo,IeoOLEO DIESEL S-10. Descrição comPlementar:

apresentação: com biodieset, composição: concentração deenxoÍÍe10mg/kg.

QUANT.

R$ 65.6oo,oo

133.600,00

Rg 6,s6

VALOR GLOBAL

LOTE /
ITEM

R$ 272.000,00Rg 6,Bo40.000Litro
índice de octanagem mínimo IAD 870lo'

para automotivoscomptementar: UsoGASOLINA COMUI'4. Descrição

ctassificação comum,1.1

1.2

VALORTOTALVALOR UNIT.UNID.

45.000LitÍo

QUANTDEScRIÇÃo

SO:u automotivo,d eset,leo0. comptementar:IESEL s-1 DescriçãoOLEO
0 menxofre Étkc.deconcentraçãobcom ieset,iod composiçãÍesentação:ap

R$ 295.200,00

R$ 567.200,00

Rg 6,56

VALOR GLOBAL

LOTE /
ITEM

R$ 204.000,00R$ 6,80Litro 30.000
índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

paÍa automotivos,[ementar: UsoGASOLINA COMUM Descrição comP

ctassiÍicação comum,1.1

1.2

VALOR TOTALVALOR UNITUNID.

450.000Litro

,1IA

QUANTDESCRIçÃo

OLEO DIESEL S-10. Descrição comPlementar:

apresentação: com biodieset, composição: concentração de enxofre 10 mg/kg.
R$ 2.952.000,00

R$ 3.156.000,00

R$ 6,s6

VALOR GLOBAL

et, uso: automotivo,

LOTE /
IÍEM

R$ 316.200,00Rg 6,8046.500Descrição comPtementar:

índice de octanagem mÍnimo IAD 87o/o'
GASOLINA Uso para automotivos,

ctassiÍicação comum,

COMUM
1.1

5.000
1.2

Litro
motivoutoUSO: adieset,Íi[ementacompLEO DIESEL

1d enxoÍre mg/kg.con centraçãobiodieset,m composição:contaçãoaprese

R$ s2.800,00

349.000,00

R$ 6,56

VALOR GLOBAL

VALORTOTALVALOR UNITUNID.

Uso Litro
1.1

para automotivos,
GASOLINA COMUM

ctassiÍicação comum, índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

oESCRIçÃo QUANT.

15.000

LOTE /
ITEM

Descrição comPtementar: R$ 1 02.000,00Rg 6,80

Av. Chanceler Edson Queiroz, R Rio Novo, No
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1.2

1.1

1.2

OLEO DIESEL S-10. Descrição comptementar: Óteo dieset, uso: automotivo,
Litro 10.000 R$ 6,56 R$ 65.600,00

apresentação: com biodiese[, composição concentração de enxoÍre 1 0 mg/kg.

I o. DA DtsPoNIBILIDADE oRçAMENTÁnle

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de cascavel,/cE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

R$ 167.600,00VALOR GLOBAL

VALOR TOTALVALOR UNIT.UNID.orscntçÃo QUANTLOTE /
ITEM

R$ 34.000,00Rg 6,80Litro 5.000
1.1

comum, índice de octanagem mínimo IAD 87o/o'

parc automotivoscomp[ementar: UsoGASOLINA COMUM Descrição

ctassif icação

1.2

VALOR TOTALVALOR I'NIT.UNID. QUANT.oescntçÃo

Litro 0

DA

dieset, uso: autornotivo,OLEO DIESEL S-10. Descrição comptementar:

apresentação: com biodieset, compos ição: concentração de enxoÍre 1 0 mg/kg.
Rg o,oo

R$ 34.000,00

Fr$ 6,s6

VALOR GLOBAL

LOTE /
ITEM

R$ 68.000,00Rg 6,BoLitro 10.000GASOLINA COMUM. DESC rição comPlementar: Uso

o comum, índice de octanagem mínimo IAD 870lo'

para automotivos,

ctassificaçã

270.000

VALORTOTALVALOR UNITUNID.

Litro

ETARIA

QUANToescntçÃo

comptementar:OLEO DI S-10. Desc

apresentação: com biodieset, composição: concentração de enxofre 1 0 mÚkg.
diesel, uso: automotivo, R$ 1.771.200,00

R$ 1.839.200,00

R$ 6,56

VALOR GLOBAL

LOTE /
ITEM

R$ 544.000,0080.000 Rg 6,80LitroGASOLINA COMUM. Descrição com

ínclice de octanagem mínimo IAO 87o/o

para automotivos,p[ementar: Uso

ctassiÍicação comum,
1.1

1.2

VALOR TOTALVALOR UNITQUANT.

285.000LitroOLEO DIESEL S-10. Descrição comPtementar:

apresentação: com bi odieset, comPosição: concentração de enxoÍre 10 míkg.
R$ 1.869.600,00

2.413.600,00

R$ 6,s6

VALOR GLOBAL

LICITAR

UNID.

dieset, uso: automotivo,

oescntçÃo

QUANTITATIVO GERAL

LOTE /
ITEM

R$ 6.2o8.40o,ooRg 6,BoLitro 913.000
1.1

rição comptementar: Uso

o comum, índice de octanagem mÍnimo IAD 87o/o'

paÍa automotivos,GASOLINA COMUM. DESC

ctassiÍicaçã
R$ 7.288.160,00Rg 6,s6LitÍo 1.111.000

1.2
OLEO DIESEL S-10. Descrição

apresentação: com biodieset, concentração de enxoÍre 1 0 mg/kg.
comptenlentar:

composiÇão:

dieset, uso: automotivo,

R$ 13.496.560,00LICITARvnLon cLoslL ESTIMADo

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1301 - seCretaria da

Fazenda.

Níanutenção e

Secretaria da
04j22.O002.2.O74 -
Funcionamento da

Fazenda.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vincutados de

impostos.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

O3o1 - Gabinete do PreÍeito.

- Manutenção e

do Gabinete do
04.122.OOO2.2.OO2

Funcionamento

PreÍeito.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vincutados de

impostos.

Av. Chanceler Edson Queiroz' R. Rio Novo, NL265*
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1500100200 - Receita de

imposto e transf . - Saúde.3.3.90.30.013.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
10.122.0002.2.033 - Manutenção e

Funcionamento da secretaria de saúde.
1500100200 - Receita de

imposto e transÍ. - Saúde.

teOOoOOoOO - Transferência

SUS-Btoco de manutenção.

1706oOOo00 - TransÍerência

especiat da União.

3.3.90.30.013.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo.
10.301.0006.2.036 - Gestão dos

Serviços de Atenção Primária.

de1500100200 - Receita

imposto e transf. - SaÚde.

1600000000 - Tra nsÍerência

SUS-Btoco de manutenção.

1 631 oOOOoO - Transferência de

convênio - União/Saúde.

Transferência1706000000 -
especiat da União

3.3.90.30.013.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo.
10.302.0006.2.038 - Gestão dos

Serviços de Atenção Especiatizada.

de

imposto e transf. - Saúde.

1500100200 - Receita

1600000000 - ÍransÍerência

SUS-Btoco de manutenção'
nsÍerência1706000000 Tra

especiat da (Jnião.

3.3.90.30.013.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo
10.304.0008.2.044 - Gestão da Potítica

de Vigitância Sanitária em Saúde.

O9O1 - Fundo Municipat

de Saúde.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

2301 - Secretaria de Desporto e

da luventude.

27.122.0002.2.107 - Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de

Desporto e da Juventude.

3.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo
3.3.90.30.01

1500000000 - ios

denão vincutados

impostos.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

2201 - Secretaria de Cuttura.

13.122.OOO2.2.102 Gestão

Administrativa e Funcionamento da

Secretaria de Cuttura.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vincutados de

impostos.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

2OO1 - Sec. Agricultura, Pesca e

Defesa Civit.

Manutenção da20.122.OOO2.2.O91 -
Secretaria de Agricuttura, Pesca e

DeÍesa Civi[.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vincutados de

impostos.

UNIDADE GESÍORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

2401 - Secretaria de Meio

Ambiente.

18.122.0002.2.1 10 - Man utenção e

Funcionamento da Secretaria de Meio

Ambiente.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vinculados de

impostos.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECU RSO

1601 -Secretaria de Obras'
04.122.OOO2.2.083 - Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de Obras'

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vincutados de

impostos.

FONTE DE RECU RSOSUBELEMENTOELEMENTO DE DESPESAPROGRAMAUNIDADE GESTO RA 1500000000 - Recursos

não vincutados de

impostos. /l
3.3.90.30.013.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.

o4.122.0002.2.077 -
Funcionamento da Secretaria de

Manutenção

Ptanejamento e Administração.

de1401 - Secretaria

Ptane.iamento e Admin.
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UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1901 - Secretaria de Des.

EconÔmico e Turismo.
Sec. de Desenvotvimento Econômico e

Turismo.

20.122.0002.2.087 - Manutenção da
3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
3.3.90.30.01

1500000000 - RecuÍsos

não vincutados de

impostos.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECU RSO

2101 - Sec. Mun. Segurança

Púbtica e Cidadania.

utenção da04.122.0002.2.098 - Man

Secretaria de Segurança Púbtica e

Cidadania.

3.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo.
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vinculados de

impostos.

14.122.0002.2.100 - Manutenção do

Depârtamento Municipat de Trânsito.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos

não vinculados de

impostos.

SUBELEMENTOEI.EMENTO DE DESPESAPROGRAMAUNIDADE GESTORA
1500000000 - Recursos n ao

vincutados de imPostos3.3.90.30.013.3.90.30.00 - Material de

consumo.
15.122.0002.2.079 Manutenção e

Funcionamento dâ Sec. De lnfraestrutura'

FONTE DE RECURSO

1501 - SecretaÍia

lnÍraestrutura.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONÍE DE RECURSO

2501 - Secretaria da

Controladoria Gera[.

O4.124.O0o2.2.1 19 - lmptantação e

Manutenção das Atividades da

Controtadoria Geral.

3.3.90.30.00 - Materiat de

consumo
3.3.90.30.01

1500000000 - Recursos n áo

vincutados de imPostos

1899000002 - Recursos

destinados ao Meio Ambiente.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE OESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECU RSO

0801 - Fundo MuniciPat de

Educação.

Manutenção e12.122.0002.2.005 -
Funcionamento da secretaria de

Educação.

3.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo.
3.3.90.30.01

15OO1OO1O0 - Receita de

imposto e transf . - Educação.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

O8O2 - Fundo de Educação

Básica - FUNDEB.

12.361.0005.2.025 - Manutenção do

Transporte Escotar da Educação Básica'

3.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo
3.3.90.30.01

1 540000000 - TransÍerências

do FUNDEB - lmpostos.

lE+iõõoooo - TransÍ. do

FUNDEB - ComPte. União -
VAAF.

FONTE DE RECURSOSUBELEMENTOELEMENTO DE DESPESAPROGRAMAUNIDADE GESTORA nao1500000000 - Recursos

vincutados de imPostos.

1660000000 - TransÍerência

de recursos do FNAS.

1661000000 - TransÍ. rec

Fundo EstaduaI Ass. Sociat.

1706000000 - TransÍerência

especiat da União.

3.3.90.s0.013.3.90.30.00 - Materiat de

consumo.
08.244.0011.2.051 - Gestão da

Proteção Sociat Básica.

1500000000 - Recursos n áo

vincutados de imPostos

TSOTOOOOOO - Outros

recuÍsos não vinculados.

1660000000 - Tra nsÍerência

de recursos do FNAS.

tOeSOOOOot - TÍansÍ de

convênio-União-Ass' Sociat'

3.3.90.30.013.3.90.30.00 - MateÍiat de

consumo.

08.244.0011.2.052 - Gestáo do lndice

de Gestão Descentratizada Bolsa

Famítia - IGD BF.

nao1500000000 - Recursos

vincu[ados de imPostos.3.3.90.30.01ís.go.so.oo - NaateriaI de

consumo
o8.244.0012.2.057 - Programa PÍimeira

lnÍância no SUAS/Criança Fetiz'

1001 - Fundo Municipat de

Assistência Sociat.
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1660000000 - Transferência

de recursos do FNAS.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

'1004 - Secretaria de

Assistência Sociat.

o8.122.0002.2.061 - Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de

Assistência Sociat.

3.3.90.30.00 - MateriaI de

consumo.
3.3.90.30.01

15OOOOOO00 - Recursos não

vinculados de imPostos.

10.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento'

11. DASSANçÕES

11.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infraçóes previstas no art. 155 da Lei no

14.133, de 2021, garantida e prévia e ampta deÍesa'

11 .2. OÍornecedor que cometer quaisquer das inÍrações discriminadas no item anterior Íicará sujeito, sem

prejuízo da responsabitidade civit e criminat, às seguintes sanções:

a) Advertência, peta inÍração do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penatidade mais grave;

b) Mutta de 0,50/o (zero vírguta cinco porcento) até 1Oo/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) peta conduta do fornecedor, por quatquer infração dos incisos I ao Xll do referido art' 155;

c) lmpedimento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo

que tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave;

d) Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, que impedirá o responsáveI de ticitar ou contratar no

âmbito da Administração púbtica direta e indireta de todos os entes federativos, peto prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos vlll ao Xll do referido artigo 155, bem como nos demais

casos que justiÍiquem a imposição da penatidade mais grave.

1 1.3. Na apticação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida'

11.3.z.As pecutiaridades do caso concreto'

1 1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes'

ll.3.4.osdanosquedetaprovieremparaaAdministraçãoPúbtica.
11.3.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÓes

dos órgãos de controte.

11.4. Se a mutta apLicada e as indenizações cabíveis

devido peta Administração ao FORNECEDOR, atém

garantia prestada ou será cobrada judiciatmente'

forem superiores ao vator de pagamento atmente (p
da perda desse vator, a diferença será d

$
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11.5. A apticação das sanções previstas neste tlocumento, não exctui, em hipótese atguma' al§6j,áÍy$de

reparação integrat do dano causado à Administração Púbtica. § ;ffi '*

11.6. A penatidade de mutta pode ser apLicada cumutativamente com as demais sanções' \":, ã"r.* "''l1o*

12. DAlenovnçÃo Do rERMO DE REFERÊNICIA

12.1 . Este Termo de Referência foi etaborado peta Equipe de Ptanejamento das Contratações Administrativa

e aprovada petas secretarias demandantes visando atender as exigências tegais para a abertura de processo

ticitatório na modatidade pregão na Íorma EtetrÔnica, objetivando a contratação de empresa para o

fornecimento contínuo de combustíveis à frota de veícutos e rnáquinas gue estão(rão) à disposição das

diversas secretarias da prefeitura Municipat de CascaveUCE, constando todas as condiçoes necessárias

e suficientes, ficando proibido por este termo exigir ctáusutas ou condições que comprometam, restrinjam,

ou Írustrem o caráter competitivo e estabeteçam preferencias ou destinações em razão de naturatidade da

contratada ou de quatquer outra circunstância impertinente ou irretevante para sua especificação, conforme

disposto da Lei Federat no 14.1 33/21, e suas atterações'

Cascavet/CE, 19 de dezembro de 2025'

Câ§tarleI

Í. lr
Jébsica Ribeiro da Costa Rodrigues

Ordenadora de Despesas da Secretaria do Trabalho,

Desenvotvimento e Assistência Social

Adriana Nascimento De Amorim

Membro da EquiPe de Planeiamento

5=J*;- '/Â\tv\à-tffi-
Francisca lvonele Xavier Santana

Membro da EquiPe de Ptanejamento

Portaria no O2.O1.O37 I 2025

rbro da EquiPe de Ptanejamento

PortaÍia no 02.01.037 I 2025
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MINUTA DE CONTRATO

oBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento contínuo de

combustíveis à frota de veículos e máquinas que estão(rão) à disposição

das diversas secretarias da Prefeitura Municipat de Cascavet/CE'

B

{I
CE

C(s-o%
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MINUTA DE CONTRATO

FAZEM ENTRE SI

DO (A) SECRETARIA DE

o uutilcíplo DE çASçAVEL/6E, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede na Av': chanceter

Edson Queiroz, no 2650. CEp: 62.850-000. Rio Novo - cascavet, Estado do ceará, inscrito no cNPJ sob o no

07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de neste ato representado(a) peto(a)

Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado( a) peta Portaria no _-, de 
- 

de 

- 

de

2025, porlador da Matrícuta Funciona t Í'lo 

-, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

v tsatrro: CEP: _-- , tetefone (-) 

-'

êJn 

-, 

Estado do 

-, 

doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr'(a)' portador da Céduta de

tdentidade no _--- expedida peta(o) e CPF no 

-, 

conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tend o em vista o que consta no Processo no 

-- 
e

em observância às disposições da Lei no 14'133, de 1o de abri[ de 2021, e demais tegistação aplicávet,

resotvem cetebrar o presente Termo de contrato, e demais tegisl'ação a pl.icávet, resotvem cetebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão El'etrônico n' I ' media nte as ctáusutas e condiçÕes a seguir

enunciadas

cúusulA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento nas condições estabetecidas no Termo de ReÍerência'

1.2. Objeto da contratação

1.3. VincuLam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1 .3.2. O Editat da Licitação;

1.3.3. A ProPosta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusuLA sEeuNDA - vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)data

prorrogávet por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14'133'

de assinatura do contrato,'

Cã§§av*1

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-, 

QUE

DE CASCAVELiCE, POR INTERMÉDIO

E

no-

VALORTOTALVALOR UNITQUANTUNID. MARCA/ ESPECIDITEM

de2021
1
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om

a negociação com o
2.1.1.4 prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade c

condiçoes e oS preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida

contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuat'

2.3. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cetebração de termo aditivo'

2.4. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas sanções de

dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder púbtico, observadas as

abrangências de aPticação.

cLÁusuLATERcEtRA- MoDELos DE ExEcuçÃo r cesrÃo cournATuAls (art.92, lv, vll e XVlll)

Execução do Obieto

3.1. O abastecimento dosveÍcutos deverá serÍeito por posto, devidamente ticenciado e reconhecido peta

ANp, tocatizado em um raio de até 5 km (cinco) quitômetros da sede da PreÍeitura MunicipaI de cascavet/cE'

situada à Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. cEP: 62.850-000' Rio Novo - cascavet' Estado do ceará'

3.2. Oprazo de início dos serviços será de, no máximo, 01 (um) dia útil" contado a partir do início da vigência

contratuat.

3.3. A empresa contratada deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços no 1o (primeiro) dia útit a partir

do início da vigência contratuat.

3.4. A contratada deverá fornecer o combustívet, diretamente na Bomba de Abastecimento da contratada'

todos os dias, inctusive aos sábados, domingos e feriados, mediante a apresentação da requisição

especifica (AUT9RtzAÇÃo eARA ABASTECIMENTo) expedida peto RESPONSÁVEL PELA FlscAllzAÇÃo Do

ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEL, devendo conter a descrição do veícuto' tipo de combustívet'

quantidade de titros a ser fornecido e a data do referido Íornecimento'

3.s. para cada abastecimento deverá ser apresentada à AUToRIzAÇÃo pnnn ABASTECIMENTo a quat' atém

de conter as inÍormações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades de

combustívet e preço, ser datada e assinada peto RESpONSAVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO

DE coMBUSTíyEL, condutor do veícuto, e peto funcionário do Posto que reatizou o abastecimento' A primeira

via ficará em poder da contratada e a segunda via, em poder da contratante'

3.6. Garantia, manutenção e assistência técnica:
B
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3.6.1. o prazo de garantia é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de

DeÍesa do Consumidor)

Gestão do Contrato

g.7 . ocontrato decorrente do pregão Etetrônico, deverá ser executado fietmente petas partes, de acordo com

as ctáusutas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,e Cada pArte responderá petas consequências

de sua inexecução totaI ou parciat'

3.g. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simptes aPostita.

3.g. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sempre que

o ato exigir tat formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse Íim'

3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato'

3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o orgáo ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião iniciat para apresentação do ptano de fiscatização, que

conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatizaçáo, das estratégias

para execução do objeto, do ptano comptementar de execução da contratada' quando houver' do método

de aferição dos resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros'

3.12. Ocontrato, ou instrumento equivatente oriundo desta contratação' terá como responsáveis:

3.12.1. FISCAL ADM I NISTRATIVO: . Portaria:

. Portaria:3.12.2. GESTOR DO CONTRATO:

Fiscal'ização

3.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada peto(s)fiscat(is) do contrato' ou petos

respectivos substitutos (Lei no 14'133, de 2021' art' 1 17' caput)'

3.14.OÍisCatdOContratoacompanharáaexecuçãodocontrato,paraquesejamcumpridastodasas
condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Administração'

ento do contrato todas as ocorrênc

ecessário pata a regutarização das fat
g.14.L O Íiscal' do contrato anotará no histórico de gerenciam'

retacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor n

oudosdeÍeitosobservados.(Leino14'139,de2021'art'117'§1o)

rias

tas
J,/,1 f
(
y*
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3.14.2.ldentiÍicada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o Íiscat do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando p(azo para a correçáo'

3.14.3. O Íiscat do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

3.14.4.No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaI

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

3.14.S. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob

sua responsabitidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratuat'

3.1S. O fiscaL do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habititação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a formatização de apostitamento e termos

aditivos, sol,icitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário'

3.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscat do contrato atuará

tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência'

Gestor do Contrato

3.16. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e Íiscatização do

contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato' a

exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais'

etaborando retatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçÓes do contrato para fins de

atendimento da finatidade da administração'

3.17. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados peto Íiscat do contrato, de todas as

ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

autoridadesuperioràquetasqueultrapaSsaremasuacompetência.

3.1g. o gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o Íl,uxo normal da tiquidação

edopagamentodadespesanoretatórioderiscoseventuais.

3.1g. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação reatizada peto fiscat do contrato

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatidades

apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

Çã§tavê1
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3.20. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de

responsabitização para Íins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art' 158

da Lei no 14.133, de 2021, ou peto agente ou peto setor com competência para tat, conforme o caso'

3.21 . Ogestor do contrato deverá etaborar retatório finat com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

g.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formatização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatizaçáo e

gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1.Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratua[.

cLÁusuLA QUINTA- PREçO (art. 92, V)

5.1. o vator totat da contratação é de R$ ---

5.2. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários' Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat

do objeto da contratação.

s.3. O vator acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos q uantitativos efetivamente fornecidos'

cLÁusuLA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

Liquidação

6.l.RecebidaaNotaFiscatoudocumentodecobrançaequivatente,correrá 
opíazodedezdiasúteispara

fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual, período.

6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos vatores não uttrapassem o timite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14'133, de 2021'

rá verifica r se a nota Íiscal, ou instrumento de cobrança

Câ#tawel

6.2. ParaÍins de tiquidação, o setor competente deve

equivatente apresentado expressa os etementos necressários e essenciais do documento, tais como: b

&,
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câ6.2.1. o prazo de vatidade;

6.2.2. a data da emissão;

6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.2.5. ovator aPagar;e

6.2.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis'

6.3. Havendo erro nâ apresentação da nota fiscat ou instrumento de cobrança equivatente, ou circunstância

que impeça a tiquldação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus ao

contratante;

6.4. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade

fiscat, constatada por meio de consutta aos sítios el,etrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei no 14.13312021.

6.s. A Administração cleverá reatizar consutta aos sítios el,etrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção

das condições de habititação exigidas; b) identiÍicar possível razão que impeça a contratação no âmbito do

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Púbtico, bem

como ocorrências impeditivas indiretas'

6.6. constatando-se, junto aos sítios etetrônicos oÍiciais, a situação de irregutaridade do contratado' será

providenciada sua notif icação, por escrito , paraque, no ptazode 5 (cinco) dias úteis' regutarize sua situação

ou, no mesmo pÍazo,apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' a

critério do contratante'

6.7. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscat quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

6.g. persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administratirro correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa'

6.9. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente' até que se decida

peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto aos órgãos'

ts
É
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6.10. o pagamento será efetuado no prazode até 10 (dez)dias úteis contados clafinatização da tiquidação

da despesa, conforme seção anterior'

6.11. No caso de atraso pel,o contratante, os vatores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre o termo finat do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, mediante

apticação do índice IPCA-E de correção monetária'

6.12. O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet'

6.l4.l.lndependentemente do percentuatdetributo inserido na ptaniLha, quando houver' serão retidos na

fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabel'ecidos na Legistação vigente'

6.1s. o contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nostermos da Lei comptementar no 123'

de 2-006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação' por meio de

documento oÍiciat, de que Íaz jus ao tratamento tributário f avorecido previsto na reÍerida Lei comptementar'

CLÁUSULA SÉilMA- REAJUSTE (ATt. 92, V)

7.1. os preços iniciatmente contratados sãofixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 
-l-l-'

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a apticação, peto contratante, do índice rpcA - E exctusivamente para as obrigações

iniciadaseconctuídasapósaocorrênciadaanualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úttimo reajuste'

7.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância catcutada pel,a úl.tima variação conhecida, tiquidando a diferença correspondente

tão togo seja(m) divul'gado(s) o(s) índice(s) def i nitivo(s)
ts

\

-cE

&-
Av. Chanceler Edson Queiroz, R' Rio Novo' No 2d'0

€eÀ k-

#

corrente indicados peto contratado.

&

1



tr&§§ê§rffi
§

Agora cudan$ de

do evento desequitibrador e o

P§ETClTURA OE

â

óó
c),,
ü,

7.S. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quatquer forma

não possa(m) mais ser utítizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) peta tegisl.ação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão Legal, quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oficiat, para

reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será reatizado por apostitamento.

cLÁUSULA oITAVA - DO REEQUILíBRlo EcONÔMlcO-Fl NANCEI RO

8.1. Fica assegurado à ooNTRATADA e à CONTRATANTE o direito ao reequitíbrio econômico-financeiro do

contrato, com fundamento no art.37, inciso XXl, da Constituição Federat, nos arts. 124, inciso ll, atínea "d",

e 134 da Lei no 14.1gg/2021, Sempre que ocorrer fato superveniente, imprevisível ou previsívet de

consequências incatculáveis, ou ainda fato do príncipe, fato da Administração ou caso fortuito/Íorça maior,

que provoque desequitíbrio comprovado entre os encargos assumidos e a remuneraÇão iniciatmente

pactuada.

g.2. para Íins de recomposição do equitíbrio econômico-Íinanceiro, será adotada a seguinte fórmuta de

reequitíbrio, apticada ao preço unitário do combustíveI contratado:

índice Atuat (lA)

Preço Reequitibrado (PR) = Preço Contratual lniciat (PCl) X

índice de Referência (lR)

v Onde:

PR = Preço reequitibrado do combustívet;
pCl = preço unitário originatmente contratado ou úl,timo preço vatidamente ajustado;

lA = Vator médio do preço do combustívet apurado no período do evento desequitibrador.

lR = Vator médio do preço do combustívet apurado no período-base da contratação.

g.3. para efeito de apticação da fórmuta prevista no item anterior, será adotado, o mesmo método de

pesquisa de preço paÍa aconfecção do Termo de Referência, considerando o tipo específico de combustíveI

contratado.

interessada, acomPanhado deg.4. O pedido de reequil.íbrio deverá ser formatmente requerido peta parte

documentação técnica idônea que comprove, de forma objetiva, a ocorrênci

I
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impacto Íinanceiro efetivo sobre os custos da execução contratuat, inctuindo, quando aplicávet, séries

históricas de preços, notas fiscais de aquisição e retatórios oficiais da ANP.

g.s. O reequitíbrio econômico-Íinanceiro, quando reconhecido peta Administração, produzirá efeitos a partir

da data da eÍetiva ocorrência do evento que deu causa ao desequitíbrio, vedada a retroatividade anterior à

sua comprovação, devendo ser Íormatizado mediante termo aditivo, observado o interesse púbtico e a

disponibil.idade orçamentária.

8.6. Não será admitido reequitíbrio econômico-financeiro em razão de variações ordinárias de mercado,

previsíveis ou inerentes à atividade econômica, tampouco quando o desequitíbrio decorrer de gestão

ineficiente, cutpa exctusiva da CONTRATADA ou ausência de comprovação técnica adequada.

CLÁUSULA NONA-OBRIGAçOSS OO CONTRATANTE (art. 92,X, Xle XIV)

9.1. São obrigações do Contratante

g.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumiclas peto contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

9.7. Apl,icar ao Contratado as sanções previstas na tei e neste Contrato;

g.g. cientiÍicar a procuradoria Geral. do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratado;

g.g. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações retacionadas à execução do

presente contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios

ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste'

g.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período'
E &w

(
Cascavel - CE

/
y"íL

i.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nn 2650

& ,g# 1.{

{ti

g.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de ReÍerência;

g.4. NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totat ou em parte, às suas expensas;

g.5. Acompanhar e Íiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do val.or correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência'
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9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos peto

contratado no prazo máximo de 30 (trinta)dias.

g.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais.

g.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (art.92, XlV, XVIe XVll)

10.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da retação da

rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;

10.3. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.4. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.S. Atender às determinações regutares emitidas peto fiscat ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo eSCtarecimento ou inÍormação por etes soticitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte, no prazo

Íixado peto f iscal, do contrato, os bens nos quais se verif icarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

10.7. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscatização ou

o acompanhamento da execução contratuat pel,o contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos sofridos;

10.g. O contratado deverá entregar ao setor responsávet peta fiscatização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da entrega dos

Seguridade SociaU 2) certidão

que comprovem a regutaridad

produtos, os seguintes documentos: 1) prova de regul,aridade retativa à

conjunta retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

e perante aFazenda Estadual ou Distritat do domicítio ou sede do contratado;

B
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4) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipat ou Distrital' do domicítio ou sede do

contratado; 5) certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabal'histas -
CNDT;

10.g. Responsabitizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em tegistação específica, cuja inadimptência não transfere a

responsabil,iclade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormal

ou acidente que Se verifique no tocat da execução do objeto contratuat'

10.11. paratisar, pordeterminação do contratante, quatqueratividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a Segurança de pessoas ou bens de terceiros'

1O.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habititação na ticitação;

10.13. Cumprir, durante tOdO O período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabititaclo da Previdência sociat ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na tegistação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusuta acima, no prazo fixado peto fiscat do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágraÍo único'

da Lei n.o 14.133, de 2021);

10.15. Guardar sigito sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto q ua ndo ocorrer atgum dos eventos a rrotados no a rt. 124,11, d, cia Lei no 14' 1 33'

de 2021.

1O.17.Cumprir, atém dos postutados Legais vigentes de âmbito federat, estaduaI ou municipat, as normas ce

segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 92, xll)

11.1.Nãohaveráexigênciadegarantiacontratua[daexecução.
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12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciaL do contrato;

b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públ,icos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação Íatsa ou prestar dectaração Íatsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudutento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3'

12.2.1eráoapticadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não se justiÍicar

a imposição de penal,idade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de ticitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b","c" e "d" do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais grave (art' 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2021);

lll) Dectaração cle inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas

,,ê,,,,,Í,,,,g, e .h, do sttbitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas "b","c" ê "d", que justiÍiquem a

imposição de penatidade mais grave (art. '156, §5o, da Lei no 14.1 33, de 2021\'

lV)Mutta:

(1) Moratória de 0,50lo (cinco décimo por cento) por dia de atrâso injustificado sobre o valor da parceta

inadimpLida, até o timite de 60 (sessenta)dias;

(2) compensatória, para as infrações descritas nas atíneas 'te" a"11" do subitem 12.1, de 30% (trinta por

cento) do vator do contrato.
(3) compensatória, para a inexecução totat do contrato prevista na atínea "c" do subitem 12'1, de 20% (vinte

por cento) do vator do contrato.

(4) Para infração descrita na atínea "b" do subitem 12'1 , a mutta será de 'l0o/o (dez por cento) do vator do

Contrato.
(5) para inÍrações descritas na atínea "d" do sulritem 12.1, a mutta será de 5olo (cinco por cento) do vator do

Contrato
(6) Para a inÍração descrita na atÍnea ,,a,, do subitem 12.1 , a mutta será de 30lo (três por cento) do vator do

Contrato

12.3. Aapticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma' a

reparação integrat do dano causado ao Contratante (art' 156, §9o, da Lei no 14'133' de 2021)'

obrigação de

, Cascavel -
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art'

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.L Antes da apticação da mutta será Íacuttada a deÍesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto contratante ao contratado, atém da perda desse vator, a cliÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021)'

12.4.g. previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada peta autoridade competente.

12.5. Aapticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art' 158 da

Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para ticitar ou contratar.

12.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14'133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÓes dos

órgãos de controte.

12.7. Osatos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras teis de

Licitaçoes e contratos da Administração púbtica que também sejam tipiÍicados como atos tesivos na Lei no

12.846, de 2013, SerãO apUrados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentat e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

12.g. A personatidacle jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do

direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste contrato ou para

provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração' à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rel,ação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedade de anátise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14'133, de 2021)'

nte deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

r e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para fins de
12.9. O Contrata

sanção, informa
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pubLicidade no Cadastro Nacionat de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021)

12.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para [icitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA EXTINÇÃO COT1RATUAL (art.92, XtX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estiputado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência Íicará prorrogada até a

conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

19.2.1. euando a não conctusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de cutpa do contratado

a)Íicará ete constituído em mora, sendo-l.he apticáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

tei para a continuidade da execução contratuat'

13.3. O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes do prazo

nete fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.13312'1, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampta deÍesa.

13.3.1 . Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1g.s.2.A atteração sociat ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

13.g.2.L Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado termo

aditivo para atteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

13.4.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

13.4.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e muttas.
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13.s. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-

f inanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da

Lei n.o 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza técnica,

comerciat, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civiI com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente púbtico que tenha desempenhado Íunção na ticitação ou atue na Íiscatização ou na gestão do

contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em [inha reta, cotateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14'133, de 2021)'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAçÃO 9RçAMENTÁRIA (art. 92, Vl!!)'

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de cascavet/cE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Programa de Trabatho:

lll. Etemento de DesPesa:

tV. Subetemento de DesPesa:

V. Fonte de Recursos:

14.2. Adotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art.92, Ill).

15.1 . os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14'133,

de2021, e demais normas Íederais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no g.07g, de 1gg0 - código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

cLÁusuLA DÉCtMA SEXTA - DAS ALTERAçOES'

16.1 . Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133'

de 2021.

16.2. ocontratadO é Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do

contrato.

16.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetid oa
de

da consuttoria jurídica do contratante, satvo nos casos de justificada necessid
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antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um)mês (art. 132da Lei no 14.133, de2021).

16.4. Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por simptes apostita,

dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉclMA sÉflMA- DA PUBLIcAçÃo.

17.1 . lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Portat Nacionat de Contratações Púbticas

(pNcp), na forma prevista no art. g4 da Lei 14.133, de2021, bem cOmO no respectivo sítio oÍiciat na lnternet'

em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.80, §2o, da Lei n'12'527, de 2011, c/c art'

70, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1o)

1g.1 . Fica eteito o Foro da Comarca de Cascavet/CE para dirimir os titígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conÍorme arl.92, §1o, da Lei no

14.133121.

Cascavet/CE, 
- 

de de 20-.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF: CPF:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MEN

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Pregão Etetrônico no 12026

A Empresa

tegat, Sr(a)

inscrita no CNPJ sob o n por intermédio de seu representante

portador(a)da Carteira de ldentidade n expedida peta SSP/- e do

CpF n. , DECLARA, paÍa fins do disposto no artigo 7o, XXXlll, da CF, que não emprega em

trabatho noturno, perigoso ou insatubre, menores de dezoito anos e, em quatquer trabatho, menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de quatorze anos.

de de2026

trffi§êavê[

-r-

Nome e número da identidade do dectarante

(Representante Legat da EmPresa)

Carimbo CNPJ

*
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Pregão Etetrônico no 

-12026
peto presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços retativa ao objeto desta licitação,

bem como as informações, condições da proposta exigidas no Editat do Pregão El'etrônico acima citado'

1. ldentificação do Licitante:

Endereço comPteto

E-mait: '

Banco, Agência e no da conta corrente:

2. Dados do RePresentante Legat:

Nome: '

ldentidade no.:

3. Condições Gerais da ProPosta:

A presente proposta é vátida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação'

4. Proposta de Preços:
DESCRI UNID,

LOTE / ITEM QUANT, VALOR TOTAL

Vator Gtobat: R$ '--.
Vator Gtobat da Proposta por Extenso:

de de2026.

-r-

Nome e número da identidade do dectarante

(Representante Legat da EmPresa)

Carimbo CNPJ

t
Av. Chaneeler Edson Queiroz, Rio Novo, N" 2650, Cascavel - CE
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